
Consulta Pública ao Cadastro ICMS Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 954b498c-0ef1-4ff0-b205-eeedc23cf4f5

 

Estabelecimento
 

IE: 456.174.587.113

CNPJ: 28.199.997/0001-70

Nome Empresarial: MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: MOGI MEDICAL

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RUA PRESIDENTE CAMPOS SALLES

Nº: 67 Complemento:

CEP: 13.800-530 Bairro: VILA OCEANIA

Município: MOGI MIRIM UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 17/07/2017

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-12 - MOGI GUAÇU

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas:

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
Comércio atacadista de produtos odontológicos
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-e: 18/07/2017

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/07/2010

 

Informações CT-e
 

Data de Credenciamento como emissor de CT-e: 21/07/2021

Modal: Rodoviario

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 20/07/2021

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. Não valem como
certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade
tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 

Versão: 4.20.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

http://www.fazenda.sp.gov.br/

